
28/09/2023, 14:29 SEI/GDF - 123411559 - Diligência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=138577385&infra_siste… 1/2

Governo do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Diligência n.º 69/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 28 de setembro de 2023.

 

À

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA.

E-mail: vendas@advanceelevadoresgoias.com.br; advanceelevadores@terra.com.br

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 038/2023 –
DECOMP/DA.

Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de
engenharia de natureza con�nuada,
rela�vos à manutenção preven�va,
corre�va, predi�va, eventual e assistência
técnica, compreendendo o fornecimento de
mão de obra, de todos os materiais de
consumo e insumos, de todo o ferramental
e equipamentos, bem como quaisquer
outros necessários à perfeita operação dos
equipamentos e instalações mecânicas de: 4
(quatro) elevadores elétricos instalados no
Hospital Regional do Paranoá, devidamente
especificado no Edital e seus anexos.

 

Prezados Senhores,

 

Conforme o disposto no item 6.16 do Edital e Ar�go 76 Inciso IX do Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap, solicitamos que a empresa  ADVANCE SYSTEM ELEVADORES
LTDA, apresente os seguintes Índices: Liquidez Geral (LG); Solvência Geral (SG); Liquidez Corrente
(LC); Endividamento Geral (EG) e Endividamento Financeiro(EF), para análise por parte da Auditoria
Interna da Novacap, em observância ao preconizado no subitem 7.2.1 - Incisos V, VI, VII e VIII do Edital de
Licitação - Pregão Eletrônico Nº 038/2023 -  (121673994).

Solicitamos especial atenção por parte da empresa arrematante, no que concerne às
fórmulas constantes no subitem acima citado do referido Edital, evitando-se equívocos na sua aplicação e
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consequentes apurações de índices imprecisos. 

Por todo o exposto, solicito que a referida empresa se manifeste dentro do prazo de
03 (três) dias úteis, a contar do recebimento desse e-mail, anexando os documentos no portal do
licitações-e do Banco do Brasil.

Solicitamos a confirmação de recebimento da presente diligência.

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos através dos números (61) 3403-
2321, (61) 3403-2322 ou e-mail: dilic@novacap.df.gov.br

 

Atenciosamente,

Juscelino Ferreira da Silva

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por JUSCELINO FERREIRA DA SILVA - Matr.0972768-X,
Pregoeiro(a), em 28/09/2023, às 14:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123411559 código CRC= 5497C7E4.
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